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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Vereadores de Santa Quitéria do Maranhão -MA
CNPJ: 07.376.031/0001-90
Ata da 93ª Sessão Ordinária do 2º Período da 25ª Legislatura da Câmara Municipal de Santa Quitéria- MA (Biênio 2025/2026)
Aos dias 26 de fevereiro de 2026, às 10h20min, no plenário da Câmara Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, localizada na Rua Lucas Candeira, Nº 100, bairro Jardins, reuniram-se em sessão ordinária os(as) vereadores(as) Francisca Coelho da Silva, Alda Maria Araújo Lopes, Carleandro Fernandes da Silva, Maria Luzinete Pereira Lopes, Francisco Augusto Meireles da Silva, Wilson Garcia da Silva, Josemar do Santos Carvalho, Joerbert Sousa, Claudivan Moreira Caldas e Auriete Lima Costa. Todos se reuniram na presença do ilustríssimo Presidente desta Casa, o vereador George Ricardo Caldas Pimentel. O Presidente declarou a sessão aberta e solicitou que todos ficassem de pé para a execução do Hino Nacional da República Federativa do Brasil, conforme previsto no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Após a execução, o Presidente solicitou ao Secretário Administrativo que fizesse a leitura da ata da sessão anterior, a qual foi lida e aprovada. Aberto o pequeno expediente, o Presidente concede a palavra livre aos nobres vereadores. Na oportunidade o vereador Claudivan Moreira, cumprimentou a todos os presentes, agradeceu a Deus por mais um dia de trabalho e desejou um ótimo final de semanas para todos. A vereadora Alda Maria, deu um bom dia a todos, agradeceu a Deus por mais uma vez estar presente nesta casa e parabenizou os vereadores por estarem todos presentes. O Presidente informou aos nobres vereadores que irá solicitar a assessoria jurídica para realizar uma notificação sobre o projeto de lei aprovado quanto ao uso de lonas nos transportes de lixo. Além disso, solicitou a assessória que analise a possibilidade de proibir a pratica de “grau” (manobras perigosas em motocicletas) nas vias públicas. Pede que seja feito um projeto ou uma carta de recomendação à Prefeita para proibir essa prática. Finalizando sugeriu que o município crie um local apropriado. Em seguida, o Presidente concede a palavra ao vereador Dr. Augusto Meireles, que saudou todos na presença do Sr. Presidente, e afirma ser contra o “grau”, por considerar uma pratica perigosa e criminosa. Citou um caso de atropelamento por uma pessoa que estava realizando manobras perigosas de empinar motocicleta (GRAU). Criticou o apoio do delegando de Polícia Civil, na realização do evento denominado “6º edição do SQ Manobras Fest”, pois não ver respaldo jurídico para essa atividade. O Assessor Jurídico Dr. Gerson Leão, complementando a falar do vereador Augusto, afirmou que o “grau” é considerado crime de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, e não há justificativa para ser considerar um esporte. O vereador Carleandro Fernandes, cumprimentou a todos, afirmou que houve a tramitação de um projeto de lei para criar o dia do “grau”, demonstrou seu arrependimento por ter votado a favor, e agora ver as consequências negativas dessas praticas nas ruas. Em resposta, o Presidente informou que caso houver algum projeto neste sentido, será revogado, e solicitou ao secretário administrativo que realize uma busca nos arquivos da Câmara. A vereadora Alda Maria, diz está em seu segundo mandato e não recorda desse projeto. E afirma ser contra essa prática perigosa nas ruas de Santa Quitéria. O Vereador Augusto Meireles, pediu o uso da palavra, solicitando que constasse em ATA, uma denúncia de uma prática que vem acontecendo com os donos de bares de Santa Quitéria, de uma suposta cobrança irregular no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) feita pela Policia Civil de Santa Quitéria – MA, depositado diretamente no pix do delegado. Solicitou que a situação seja investigada. Por fim, não havendo mais assuntos a serem discutidos, o presidente declarou encerrada a sessão ordinária, agradecendo a participação de todos.
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